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RECURSO CONTRA INABILITAÇÃO 

TauA/CE - 13 de Abril de 2022. 

EXMA. Sra. TERESA LAYANA BARRETO COELHO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ref.: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N2. 2022.02.09.02. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO C/ REJUNTAMENTO DE DIVERSAS RUAS 
NO MUNICÍPIO DE JAGUARUANA-CE 

LICITANTE: CONSTRUTORA VIPON EIRELI - CNPJ N2. 34.631.462/0001-29, por 
seu representante legal infra assinado, tempestivamente, vem, com fulcro na alínea 
" a ", do inciso I, do art. 109, da Lei ng 8666 / 93, à presença de (Vossa Excelência 
ou Vossa Senhoria), a fim de interpor. 

RECURSO ADMINISTRATIVO, 

Contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação que inabilitou a recorrente, 
demonstrando os motivos de seu inconformismo pelas razões a seguir articuladas: 

I- DOS FATOS SUBJACENTES 

Acudindo ao chamamento dessa Instituição para o certame licitatório susografado, 
a recorrente veio dele participar com a mais estrita observância das exigências 
editalicias. 

Rua Amancio Cordeiro Junior, 361, Planalto Nelandia, TauálCeará, CEP:63.660-000, Fone: 
(88) 9.9926-5227 

EVPSERVICOSECONSTRUCOES@OUTLOOK.COM 
CNPJ: 34.631.462/0001-29 
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No entanto, a douta Comissão de Licitação julgou a subscrevente inabilitada sob a 
alegação: "Construtora Vipon EIRELI - Não se enquadra como ME". 

Ocorre que, essa decisão não se mostra consentânea com as normas legais 
aplicáveis à espécie, mostra-se uma decisão equivocada e um erro grosseiro dessa 
nobre comissão como adiante ficará demonstrado. 

II- AS RAZÕES DA REFORMA 

A Comissão de Licitação ao considerar a recorrente inabilitada sob o argumento 
acima enunciado, incorreu na prática de ato manifestamente ilegal. 

Senão vejamos: 

0 art. 32 da Lei n2 8.666/93, elucida, in 
verbis: "Art. 32. A licitação destina-se a 
garantir a observância do principio 
constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos" 

Rua Amancio Cordeiro Junior, 361, Planalto Nelandia, Taui/Ceará, CEP:63.660-000, Fone: 
(88) 9.9926-5227 

E'VPSERVICOSECONSTRUCOES@OUTLOOK.COM 
CNPJ: 34.631.462/0001-29 
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IREMOS AGORA CONSTATAR JUNTO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO NO TOCANTE 
A DECLARAÇÃO DE ME OU EPP COM FULCRO NA LEI COMPLEMENTAR 123 DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006: 

Compitent-se o presente Edital das panes A. B e C. conforme a seguir apresentadas: 

PARTEA - CONDIÇÕES PAM COMPETIÇÂOJI)LGANLENTO_EADJUDICAÇÃO
I'm tiut. são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e fimitalização 
do contrato. 

e micotemplitou empresa de pequeno pone; • 
nexo -4 o t C cart:, de pflposta c(micro.11: 

Anexo B.3. - Modelos de Declaração/Procuração: 
Item 1 - Procuração; 
Item 2 - Declaração de inexisténcia de fato impeditivo de habilitação; De pleno 

conhecimento e conconlincia com os termos e condições deste Edital; e Declaração de comprimento 
ao estabelecido na Lei n." 9.854, de 27/10/1999, publicada no IX A.! de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXII!, do artigo 7' da Constituição l'ederal; 

4.8.16. Caso a licitante seja microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), esta deveni 
apresentar deelaração na forma do Anexo 14.1. Modelo de declaração para microempresa ou 
empresa de jiequeno pone, deste edital, obedecendo aos itens a seguir: 
I X.17. empresas enquadradas como microempresas (ME) e empresas de pequeno) porte (EP 

toI wlç intt,tts I e . II kit) ,\ Hip) 3 -  da IAA Amtplymcmar it- 123, de 14 de dezembro de 4.00(), eq 
pretenderem se beneficiar nesta licitaçao do regime diferenciado c favorecido previsto naquela lei, 
dge •car is. orna dectaii,t_opio de eruputdramento de (ME) ou (EPP). , 
tg. 8. s empresas enquat the. Ito regime thferenciado e favorecido das microempresas e empresas 
de pequeno porte que via() apresentarem a declaração e certidão prevista mi subitcm anterior poderão 
participar normalmente do certame, potent, em igualdade de condições com as empresas via° 
enquadradas neste regitne. 

Rua Amando Cordeiro Junior, 361, Planalto Nelandia, Taud/Ceari, CEP:63.660-000, Fone: 
(88) 9.9926-5227 

EVPSERVICOSECONSTRUCOES@OUTLOOK.COM 
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4.8.19. Na fOrilla CIO Tie dispiic o art. 42 da Complemen tar n° 123 de 14.12.2006, a comprovação 
de regularidatie fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de mueno porte somente sera 
exigida para eleito de assinatura do contrato. 
1.8.20. Para eleito do disposto no subitem acima, as microcmpresas e empresas de pequeno porte, 
por ocasiao da participação neste procedimemo heitatorio, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para fins de comprovação dc regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
4.8.21. I lavendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
(15 (cinco) dias contado a partir do momento em que ii proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da Administração Pública, para a regularização 
da doctimentação, pagamento ou parcelamento do debito. 
4.8.22. A não regularização da documentação, no pray() previsto no subitem anterior, implicará na 
decadinicia do direito it contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n" 8.666/93, 
send° facultado ã Administração convocar os licitantes rematiescentes na ordem de classificação, 
para a assinatura tio contrato, on revogar a licitação. 

4.8.19. Na forma do que dispot. • o art. 42 da Lei Completnentar n° 123 de 14 I 7..2006, a comprovação 
de regularidade fiscal c trabalhista das microemproms e empresas de pequeno TRinc somente sera 
exigida para efeito de assinatura do contrato. 
4.8.20. Para dent, do disposto no subitem acima, as microempresas emprcsas de mum) porte, 
pot ocasião tia participação neste procedimento liatatúrio, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
4.8.21. I lavendo alguma restrição na comprovaçao da regularidade fiscal, será assegurado o prazti de 
03 (cinco) dias úteis, contado a partir tio moment° cm que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Admmistração Pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito. 
.18 22 A não regularização da documentação, no prazo ',revisit) no subirem anterior, implicará na 
de( adéticia tio direito is contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lai n" 8.666/93, 

facultado à Administração CIMVOCar Os licitantes remanescentes na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

Rua Amando Cordeiro Junior, 361, Planalto Nelandia, TaiM/Ceará, CEP:63.660-000, Fone: 
(88) 9.9926-5227 

EVPSERVICOSECONSTRUCOES@OUTLOOK.COM 
CNPJ: 34.631.462/0001-29 
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PARTE B — ANEXOS 

ANEXO H.  — DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA QV EMPRESA PEREQUEND 
rozzgi 

17,eclaranntli, soh as pens. da lei. sent pnriisixo da sain,..es e multati prevista. neste MO ClM1V4141:216(1.„ 

true a eitipre.a  ............(dencaninacits. da pessoa jurídica). (:NPJ n" 

nnicrocunprvia oti empresa de pequcito 

IN/tie. tla/ft ienion. do eMpradrannenn) nreVialn na 1.4011 Cntnp1Cfnelnar n .-. 123, de 14 air dert-isibro ale 

2006. ctn.. termos cle.-lans conhecer na integra. estando Apia. porn. ,,,,, . a '<mercer . diretto <le 

preteri.ncia como criteno de alesertipaue nn pn,CArtint  licstatOrto de TOMADA DE PREÇOS 
N .' 2022.02.09.02- TP, realiaada pela Prefeitura Municipal de JAC:1 TARLSAN A. 

l ',21A: 

Ninny e asstruatunt representante 

It(.; elms t 

Logo, observamos como qualquer Edital de Licitação que a apresentação dessa 
declaração que compreende "declarar que a empresa seja MICROEMPRESA ou 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE", é apenas para obter dos benefícios da Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, conforme item 4.8.21. 

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP - NÃO É QUESITO PARA INABILITAÇÃO OU 
HABILITAÇÃO 

PARA A EMPRESA OBETER DOS BENEFICIO DOS REQUISITOS EM LEI 

Caso a empresa que venha a participar do processo licitatório se declare como ME 
ou EPP, para obter os benefícios da lei, ela deve apresentar a Declaração conforme 
solicitado no Anexo do edital, nesse fato, diante de uma ausência de declaração, 
não caracteriza que a empresa esteja Inabilitada, nem por força de Lei e nem 
por força do edital, pois não dura essa previsão, e se caso um dia ainda existir, fere 
o regime jurídico da Lei das Licitações. Pois a declaração não é requisito de 
Habilitação e sim de beneficio com previsão legal. 

Rua Amando Cordeiro Junior, 361, Planalto Nelandia, Taui/Ceará, CEP:63.660-000, Fone: 
(88) 9.9926-5227 

EVPSERVICOSECONSTRUCOES@OUTLOOK.COM 
CNPJ: 34.631.462/0001-29 
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Nesse caso a nossa empresa apresentou toda a documentação necessária em 

atendimento ao Edital, não restando assim nenhum motivo para declarar nossa 

Inabilitação. 

Dessa forma, a augusta comissão de licitação do Município de Jaguaruana/CE, 
comete um erro gravissimo em fazer um julgamento no sentindo de retirar uma 

empresa do Certame que esta devidamente habilitada. 

Portando, solicitamos dessa nobre comissão de licitação que reveja o julgamento, 

conforme comprovamos acima atender o Edital do Certame Licitatório, fazendo 
com que a nossa empresa passe pra fase de "Proposta de Preços". 

Caso não seja reconhecido o nosso direito, iremos solicitar a anulação do processo 

licitatório, por ato de Ilegalidade, naturalmente comprovada, com solicitação de 
pena para quem cometeu o Ato. E oficializar todos os Órgãos Competentes. 

Ill - DO PEDIDO 

Na esteira do exposto, requer-se seja julgado provido o presente recurso, com 
efeito para que, reconhecendo-se a ilegalidade da decisão hostilizada, como de 
rigor, admita-se a participação da recorrente na fase seguinte da licitação, já que 
habilitada a mesma está. 

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de 
Licitação reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada disso não ocorrer, 
faça este subir, devidamente informado, à autoridade superior, em conformidade 
com o § 40, do art. 109, da Lei n° 8666/93. 

Nestes Termos 
P. Deferimento 

Ta A/CE, 13 de Abril de 2022. 

22t,ti') i,4)1/ft/Z& Ponty 
S RUTORA VIPO EIRELI 

Jose Vitor B. Pontes. 
Sócio Administrador 

Rua Amando Cordeiro Junior, 361, Planalto Nelandia, Taud/Ceará, CEP:63.660-000, Fone: 
(88) 9.9926-5227 

EVPSERVICOSECONSTRUCOES@OUTLOOK.COM 
CNPJ: 34.631.462/0001-29 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
'139"-c5 ------ -----

Rubrsca—'-' G 
0, p iet,

FUNDADO EM 1888 , etPtier_ 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE MAIO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0 Bel. Vélber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraiba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço 

illps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CONSTRUTORA VIPON EIRELI tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CONSTRUTORA VIPON EIRELI a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a CONSTRUTORA VIPON EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1*, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 
3°, inciso X. da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇA0 foi emitida em 10/08/2021 09:28:27 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 10, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CONSTRUTORA VIPON EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.notbr e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração 6 valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 181760908214287394729-1 
2Legislagóes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ NI* 100/2020. 

0 referido 6 verdade, dou f6. 

CHAVE DIGITAL 

41 00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05befc7a6b0690dd0e0de61a667ca4393263122171cd09d428a06b3269adc162025343ec713f5c89cc2e06a8e425202660a 
460d2456c49e58dbb01c6723f6a3a560 

Pres.:tens-la da Republica 
Casa Civil Brasil 

Medida PiovisOna N,  2.200.2. 
de 24 de agosto de 2001 

ICP 
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JOSE OSILEUDO CARNEIRO PONTES 
ELIANE BESERRA MARQUES 

lower 
v..44um04 

18/07/2023 
21/01/2019 

C8 

omicoacaiono 
23/02/ 1999 

ORTALSZA, CIC 

CEARA 

,Cozioa 1111LIUN LAS1 

84480488 
09/03/2020 

10844012845 
C9175320055 

Confira os dados do ato em: https://selodigifelijpb.jus.br ou Consulte o Documento em. https://ezevedobastoszotbdclocumento/181760908214287394729 
0 Ei El c-2 

ta 
Autenticagao Digital Código: 181760908214287394729-1 - , g Cartório Azevado Bastos .0 Data: 09/08/2021 17:35:56 ... .,! Av. Presidents epltiele Pessoa - 1145 

tK Valor Total do Ato: RS 4,66 12 61,1110 doe Eatedo.Joile halos -P0 
.,,k, , m (83) 38444484- eartesioemareeticasetocnot.br 

-• 1-1 < Selo Digital Tipo Normal C: A1W64267-530Y; . .. . e httoohoeveeeeestomeebr - o 
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. Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
1.,0 OE Licit

c.c, 

(.3 
FIE; 

+.0t, ,,1,17
---?, - Ru  )rica 6:4, 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

23600188646 

Código da Natureza 
Jurfdica 

2305 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUEREMLNTO
444%,tief .5041

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceara 

Nome: EVP SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

I 

N° FCN/REMP 

I I Mil 

CEN2 

11 

57337638

Ill I I I III 

1 I 002 ALTERACAO 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

ii, FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

26 Janeiro 2021 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM Process° em Orden! 
A decisão 

/ / 
Data 

NÃO NÃO / / Responsável __/_I .__ ..
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO e SINGULAR 
2. Exigência 3° Exigência 4° Exigência 5° Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
7 Exigência 7 Exigência 4. Exigência 5" Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

I 

43, Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 5522839 em 26/01/2021 da Empresa EVP SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ 34631462000129 e protocolo
210110899 - 21/01/2021. Autenticação: F836C2E6BD8E759D79A32566FE745F8D40368ADE. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretaria-
Geral. Para validar este documento, acesse http:/hwiw.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/011.089-9 e o código de segurança yAW5 Esta 
copia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. '0 

pag. 1/8 vq 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital C.c.),13 DE L/e„y;„

)-

Capa de Processo 

Identificação do Processo .N. RuDrIcia ,„., 
4 )0

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data *Bar 09 

21/011.089-9 CEN2157337638 21/01/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 

076.418.983-27 

Nome 

JOSE VITOR BESERRA PONTES 

t
, Junta Comercial do Estado do Ceara 

Certifico registro sob o n°5522839 em 26/01/2021 da Empresa EVP SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ 34631462000129 e protocolo 
210110899 - 21/01/2021. Autenticação: F836C2E6BD8E759079A32566FE745F8040368ADE. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretaria-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/011.089-9 e o código de segurança yAW5 Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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EVP SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI 

CNPJ: 34.631.462/0001-29 

NIRE: 23600188646 

PRIMEIRA ALTERAÇAO 
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JOSE VITOR BESERRA PONTES, brasileiro, solteiro, empresário, nascido 
em 23 de fevereiro de 1999, portador da cédula de identidade n° 
20074357829 SSP-CE, inscrito no CPF sob o n° 076.418.983-27, residente 
e domiciliado na Avenida Pontes Vieira, n° 1377, apartamento 104, Dionisio 
Torres, Fortaleza, Ceará, CEP 60.135-237, na condição de único 
representante da empresa, EVP SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, 
inscrita no CNPJ CNPJ: 34.631.462/0001-29, com sede Rua Barbosa de 
Freitas, n° 1741, sala 04, Aldeota, Fortaleza/CE, CEP 60.170-021, registrada na 
Junta Comercial do Ceará sob NIRE 23600188646 em 22/08/2019, resolve 
alterar a empresa Individual de Responsabilidade Limitada, sob as seguintes 
clausulas: 

Cláusula la. 0 Titular JOSE VITOR BESERRA PONTES, resolve aumentar o 
capital social da Empresa em mais R$ 250.000 (duzentos e cinquenta mil) 
quotas, no valor de RS 1,00 (um real) cada uma, equivalente a R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais) integralizadas, neste ato, em moeda corrente 
do pais. 0 quadro de divisão do capital social passa a ser composto da seguinte 
forma: 

Titular QUOTAS VALOR R$ 

JOSE VITOR BESERRA PONTES 500.000 R$ 500.000,00 

TOTAL 500.000 R$ 500.000,00 

Cláusula 2'. Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Empresa. 

Cláusula 3a — A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o as alterações, 
com a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA 

EVP SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI 

JOSE VITOR BESERRA PONTES, brasileiro, solteiro, empresário, nascido 
em 23 de fevereiro de 1999, portador da cédula de identidade n° 
20074357829 SSP-CE, inscrito no CPF sob o n° 076.418.983-27, residente 
e domiciliado na Avenida Pontes Vieira, n° 1377, apartamento 104, Dionisio 
Torres, Fortaleza, Ceará, CEP 60.135-237, na condição de único 
representante da empresa, EVP SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, 
inscrita no CNPJ CNPJ: 34.631.462/0001-29, com sede na Rua Barbosa de 

O , 
e Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico registro sob o n° 5522839 em 26/01/2021 da Empresa EVP SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ 34631462000129 e protocolo. 
210110899 - 21/01/2021. Autenticação: F836C2E6BD8E759079A32566FE745F8040368A0E. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http:/hwnv.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/011.089-9 e o código de segurança yAW5 Esta 
copia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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EVP SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI 

CNPJ: 34.631.462/0001-29 

NIRE: 23600188646 

PRIMEIRA ALTERAÇAO 
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Freitas, ri° 1741, sala 04, Aldeota, Fortaleza/CE, CEP 60.170-021, registrada na 
Junta Comercial do Ceará sob NIRE 23600188646 em 22/08/2019, resolve 
consolidar a empresa Individual de Responsabilidade Limitada, sob as seguintes 
clausulas: 

Cláusula ia  — A empresa gira sob o nome empresarial EVP SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES EIRELI, e nome de fantasia EVP SERVICOS E 
CONSTRUCOES, para o estabelecimento. 

Cláusula 2 a — A empresa tem sede e domicilio Rua Barbosa de Freitas, n° 1741, 
sala 04, Aldeota, Fortaleza/CE, CEP 60.170-021. 

Cláusula 3 a — A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

Clausula 4' — A empresa tem as atividades de: 

• Construção de edifícios e reformas de imóveis residenciais e não 
residenciais; 
• Construção e manutenção de rodovias e ferrovias; 
• Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas; 
• Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; 
• Obras de terraplenagem; 
• Administração de obras; 
• Serviços especializados para construção não especificados anteriormente; 
• Serviços de engenharia; 
• Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
• Gestão de redes de esgoto; 
• Coleta de resíduos não-perigosos; 
• Coleta de resíduos perigosos; 
• Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes. 

Clausula 5' — A empresa iniciou suas atividades em 19/08/2019 e seu prazo de 
duração é indeterminado. (art. 997, II, CC/2002). 

Clausula 6 — 0 capital e R$ 500.00,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000 
(quinhentos mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma 
totalmente já integralizada, em moeda corrente do Pais, pelo o Titular 
Administrador. 

Junta Comercial do Estado do Ceara' 
Certifico registro sob o n° 5522839 em 26/01/2021 da Empresa EVP SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ 34631462000129 e protocolo 
210110899- 21/01/2021. Autentica0o: F836C2E6808E759D79A32566FE745F8040368A0E. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretaria-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/011.089-9 e o código de segurança yAW5 Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretaria-Geral. 
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EVP SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI 

CNPJ: 34.631.462/0001-29 

NIRE: 23600188646 

PRIMEIRA ALTERAÇA0 
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Titular Quotas % Valor R$ 

JOSE VITOR BESERRA PONTES 500.000 100% R$500.000,00 

Total 500.000 100% R$500.000,00 

Cláusula 7' — A administração da empresa caberá ao seu titular JOSE VITOR 
BESERRA PONTES, com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto. 

Cláusula 8 a — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas. 

Clausula 9' — O titular/administrador declara que não esta incursa em nenhum 
dos crimes previstos em Lei, que os impeçam de exercerem administração da 
empresa. 

Cláusula 10a — 0 titular declara, sobe as penas da lei, que não figura como titular 
de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade de limitada. 

Cláusula 11' — Fica eleito o foro da cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste Ato. 

0 titular assina o presente instrumento em via única, para um único fim de direito, 
destinando-se uma delas o arquivamento na JUCEC. 

i/ Fortaleza, Ceará, 13 de janeiro de 2021. 

JOSE VITOR BESERRA PONTES 
Titular - Administrador 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n°5522839 em 26/01/2021 da Empresa EVP SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ 34631462000129 e protocolo 
210110899 - 21/01/2021. Autenticacao: F836C2E6BD8E759079A32566FE745F8040368ADE. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/011.089-9 e o código de segurança yAW5 Esta Â3 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARfil 

IIdentificação do Processo 
Número do Protocolo 

21/011.089-9 

Registro Digital 

Documento Principal 

Número do Processo Módulo Integrador 

CEN2157337638 

IS 11

tit
L.??, RUbne a  sr. * 

04,
nd 

en6ec 39 

1Data 

21/01/2021 

!Identificação do(s) Assinante(s) 
'CPF 

076.418.983-27 

Nome 

JOSE VITOR BESERRA PONTES 

e, Junta Comercial do Estado do Ceara 
' Certifico registro sob o n° 5522839 em 26/01/2021 da Empresa EVP SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ 34631462000129 e protocolo 

210110899- 21/01/2021. Autenticação: F836C2E6B08E759079A32566FE745F8D40368ADE. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretaria-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/011.089-9 e o código de segurança yAW5 Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceara 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceara 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa EVP SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI, de 
CNPJ 34.631.462/0001-29 e protocolado sob o número 21/011.089-9 em 21/01/2021, encontra-se 
registrado na Junta Comercial sob o número 5522839, em 26/01/2021. 0 ato foi deferido eletrônicamente 
pelo examinador Tacia Maciel Peixoto Monteiro. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

CPF 

076.418.983-27 

Assinante(s) 

Nome 

JOSE VITOR BESERRA PONTES 

Documento Principal 

CPF 

076.418.983-27 

Assinante(s) 
Nome 

JOSE VITOR BESERRA PONTES 

Fortaleza. terça-feira, 26 de janeiro de 2021 

Documento assinado eletrônicamente por Tacia Maciel Peixoto Monteiro, Servidor(a) 
Público(a), em 26/01/2021, às 15:57 conforme horário oficial de Brasilia. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da kucec 
informando o número do protocolo 21/011.089-9. 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 5522839 em 26/01/2021 da Empresa EVP SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ 34631462000129 e protocolo 
210110899- 21/01/2021. Autenticação: F836C2E6B08E759D79A32566FE745F8040368A0E. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/011.089-9 e o código de segurança yAW5 Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. .r o
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA" 4c 

0 Registro Digital 

0 ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

1 4, R ubri7 04, 

e4
 30 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF ;Nome 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. terça-feira, 26 de janeiro de 2021 

Ira Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°5522839 em 26/01/2021 da Empresa EVP SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ 34631462000129 e protocolo 
210110899- 21/01/2021. Autenticação: F836C2E6I3D8E759D79A32566FE745F8D40368ADE, Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/011.089-9 e o código de segurança yAW5 Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.
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 Ministério da Economia 

Secretaria de Governo Digital 
i.l.' '.4i7,-• -., Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Secretaria do Desenvolvimento Econômico 
--,,, - 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)
DE.c.1,0 

-,, 4)- 
• • 1 

dt - ( 

F I 

t --- -A"-----) i ;  Rubrica

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) . 

23600188646 

Código da Natureza 
Jurfdica 

2305 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENTO 14),,, , 
-'"Clur dP 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: CONSTRUTORA VIPON EIRELI 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

11111 

N° FCN/REMP 

1111111 

CEP2100149265

111111 1 1 1111 

1 I 002 ALTERACAO 

020 1 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2209 1 ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO 

TAUA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comercio: IIIII Local Nome: 

Assinatura: 

12 Julho 2021 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM Processo ern Ordem 
A decisão 

/ / 
Data 

NÃO _ j __j__. NÃO / / Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) SProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

2° Exigência 3° Exigência 4° Exigência 5' Exigência 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2° Exigência 3' Exigência 4' Exigência 5' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

Ili(OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n°5605900 em 14/07/2021 da Empresa CONSTRUTORA VIPON EIRELI, CNPJ 34631462000129 e protocolo 211037877 - 
13/07/2021. Autenticação: 2C72D54065AC48FF85A8C613F632D7FECC81 69. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/103.787-7 e o código de segurança KdIT Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 15/07/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretaria-Geral. 
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Identificação do Processo 
Número do Protocolo 

21/103.787-7 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARkvo D

( ç33
NO' 

GZ Si 
iF I s 

tie)  Nq, 

Capa de Processo Rubroce 
et. 

''Paer 89 

Registro Digital 

Número do Processo Módulo Integrador 

!CEP2100149265 

Data 

12/07/2021 

;Identificação do(s) Assinante(s) 
, CPF Nome 

1076.418.983-27 1JOSE VITOR BESERRA PONTES 

1_ 

'Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do govbr 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Data Assinatura 

113/07/2021 

, Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5605900 em 14/07/2021 da Empresa CONSTRUTORA VIPON EIRELI, CNPJ 34631462000129 e protocolo 211037877-

' ' 13/07/2021. Autenticação: 2C72D54065AC48FF85A8C613F632D7FECC81B9. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/103.787-7 e o código de segurança KdIT Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 15/07/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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EVP SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI 

CNPJ: 34.631.462/0001-29 

NIRE: 23600188646 

SEGUNDA ALTERAÇAO 
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JOSE VITOR BESERRA PONTES, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
23 de fevereiro de 1999, portador da cédula de identidade n° 20074357829 SSP-CE, 
inscrito no CPF sob o n° 076.418.983-27, residente e domiciliado na Avenida 
Pontes Vieira, n° 1377, apartamento 104, Dionisio Torres, Fortaleza, Ceará, CEP 
60.135-237, na condição de único representante da empresa, EVP SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ CNPJ: 34.631.462/0001-29, com 
sede Rua Barbosa de Freitas, n° 1741, sala 04, Aldeota, Fortaleza/CE, CEP 60.170-021, 
registrada na Junta Comercial do Ceará sob NIRE 23600188646 em 22/08/2019, resolve 
alterar a empresa Individual de Responsabilidade Limitada, sob as seguintes clausulas: 

Cláusula la. A empresa resolve alterar o nome empresarial para CONSTRUTORA 
VIPON EIRELI. 

Cláusula 2. A empresa resolve alterar suas as atividades para: 

• Construção de Edificios e Reformas de Imóveis Residenciais e Não Residenciais; 
• Construção e Manutenção de Rodovias e Ferrovias; 
• Obras de Urbanização - Ruas, Praças e Calçadas; 
• Outras Obras de Engenharia Civil Não Especificadas Anteriormente; 
• Obras de Terraplenagem; 
• Administração de Obras; 
• Serviços Especializados Para Construção Não Especificados Anteriormente; 
• Serviços de Engenharia; 
• Construção de Redes de Abastecimento de Agua, Coleta de Esgoto e Construções 
Correlatas, Exceto Obras de Irrigação; 
• Gestão de Redes de Esgoto; 
• Coleta de Resíduos Não-Perigosos; 
• Coleta de Resíduos Perigosos; 
• Aluguel de Máquinas e Equipamentos Para Construção Sem Operador, Exceto 
Andaimes; 
• Obras de Montagem Industrial; 
• Construção de Instalações Esportivas e Recreativas; 
• Demolição de Edificios e Outras Estruturas; 
• Preparação de Canteiro e Limpeza de Terreno; 
• Perfurações e Sondagens; 
• Obras de Terraplenagem; 
• Instalação e Manutenção elétrica; 
• Instalações Hidráulicas, Sanitárias e de Gás; 
• Instalação e Manutenção de Sistemas Centrais de Ar Condicionado, de Ventilação e 
Refrigeração; 
• Obras de Irrigação; 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 5605900 em 14/07/2021 da Empresa CONSTRUTORA VIPON EIRELI, CNPJ 34631462000129 e protocolo 211037877 - 
13/07/2021. Autenticação: 2C721D54065AC48FF85A8C613F632D7FECC81139. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretaria-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/103.787-7 e o código de segurança KdIT Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 15/07/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretaria-Geral. 
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EVP SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIREL1 

CNPJ: 34.631.462/0001-29 

NIRE: 23600188646 

SEGUNDA ALTERAÇAO 

• Instalações de Sistema de Prevenção Contra Incêndio; 
• Instalação de Painéis Publicitários; 
• Montagem e Instalação de Sistemas e Equipamentos de Iluminação e Sinalização Em 
Vias Públicas, Portos e Aeroportos; 
• Tratamentos Térmicos, acústicos ou de Vibração; 
• Impermeabilização Em Obras de Engenharia Civil; 
• Obras de Acabamento Em Gesso e Estuque; 
• Serviços de Pintura de Edifícios; 
• Aplicação de Revestimentos e de Resinas Em Interiores e Exteriores; 
• Outras Obras de Acabamento da Construção; 
• Obras de Fundações; 
• Montagem e Desmontagem de Andaimes e Outras Estruturas Temporárias; 
• Obras de Alvenaria; 
• Serviços de Operação e Fornecimento de Equipamentos Para Transporte e Elevação 
de Cargas e Pessoas Para Uso Em Obras; 
• Perfuração e Construção de Poços de Agua; 
• Serviço de Transporte de Passageiros - Locação de Automóveis Com Motorista; 
• Transporte Escolar; 
• Locação de Automóveis Sem Condutor. 

tu o 
R brl CO 

>t, r

Clausula 35. Fica alterado o endereço da empresa pra, Rua Amancio Cordeiro Junior, 
361, Planalto Nelandia, Taua — Ceara, Cep: 63.660-000. 

Cláusula 42. Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Empresa. 

O titular assina o presente instrumento em via única, para um único fim de direito, 
destinando-se uma delas o arquivamento na JUCEC. 

Fortaleza, Ceara, 09 de julho de 2021. 

JOSE VITOR BESERRA PONTES 
Titular - Administrador 

. 
Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 5605900 em 14/07/2021 da Empresa CONSTRUTORA VIPON EIRELI, CNPJ 34631462000129 e protocolo 211037877 - 

  13/07/2021. Autenticação: 2C72054065A048FF85A8C613F63207FECC81B9. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesso http://u/ww.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/103.787-7 e o código de segurança KdIT Esta cópia foi autenticada o 
digitalmente e assinada em 15/07/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEA 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 

21/103.787-7 

4\ 
Registro Digital c, o 

Documento Principal 

Número do Processo Módulo Integrador 

CEP2100149265 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 

076.418.983-27 

Nome 

JOSE VITOR BESERRA PONTES 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g v. 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Data 

12/07/2021 

0 DE Jo/

7-9 

F Is 

co 

14
o Rubrica o' c eN t).4. oN\

qfiste-op-e)

Data Assinatura 

13/07/2021 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°5605900 em 14/07/2021 da Empresa CONSTRUTORA VIPON EIRELI, CNPJ 34631462000129 e protocolo 211037877 - 
13/07/2021. Autenticação: 2C72D54065AC48FF85A8C613F632D7FECC81B9. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/103.787-7 e o código de segurança KdIT Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 15/07/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceara 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceara 
Junta Comercial do Estado do Ceara 

cc 
i>0 DE Lfch..

o 

cf 89-1 

0 
Alk Rubrica 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

•e> 
4neer

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CONSTRUTORA VIPON EIRELL de CNPJ 
34.631.462/0001-29 e protocolado sob o número 21/103.787-7 em 13/07/2021, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 5605900, em 14/07/2021. 0 ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Ana Rafaella 
Nogueira Braz. 
Certifica o registro, a Secretaria-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, devera ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Cana de Processo 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

076.418.983-27 JOSE VITOR BESERRA PONTES 13/07/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gc"ibr 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Documento Principal 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

076.418.983-27 JOSE VITOR BESERRA PONTES 13/07/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gcNbr 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 09/07/2021 

Documento assinado eletronicamente por Ana Rafaella Nogueira Braz, Servidor(a) Público(a), em 
14/07/2021, is 16:31. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jueec informando o 
número do protocolo 21/103.787-7. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5605900 em 14/07/2021 da Empresa CONSTRUTORA VIPON EIRELI, CNPJ 34631462000129 e protocolo 211037877 - 
13/07/2021. Autenticagao: 2C72D54065AC48FF85A8C613F632D7FECC81139. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para vender 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e Informs n° do protocolo 21/103.787-7 e o código de segurança KdIT Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 15/07/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 40DE Licit

0 ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

0 
0 1" 
11 R u rice e-,

G ,DN tz,
1)./. 

0 .' 1?6e f ap 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 1 Nome 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. quarta-feira, 14 de julho de 2021 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 5605900 em 14/07/2021 da Empresa CONSTRUTORA VIPON EIRELI, CNPJ 34631462000129 e protocolo 211037877 - 
13/07/2021. Autenticação: 2C72D54065AC48FF85A8C613F632D7FECC81B9. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/103.787-7 e o código de segurança KdIT Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 15/07/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretaria-Geral. 
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- c) REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
o ok (..,  

F 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA , 

a) 
t.7 
-a, 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
34.631.462J0001-29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INscRIÇÃo E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA
22/08/2019 

-,,,>46.\ 

NOME EMPRESARIAL 
CONSTRUTORA VIPON EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CONSTRUTORA VIPON 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 -Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
37.01-1-00 -Gestão de redes de esgoto 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de Agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.22-7-02 - Obras de Irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrals de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio 

CÓDIGO E DEscRIÇÃo DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárf 

LOGRADOURO 
R AMANCIO CORDEIRO JUNIOR 

NÚMERO 
361 

COMPLEMENTO 
******** 

CEP 
63.660-000 

BAIRRO/DISTRITO 
PLANALTO NELANDIA 

MUNICIPIO 
TAUA 

UF 
CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
EVPSERVICOSECONSTRUCOES@OUTLOOK.COM 

TELEFONE 
(88) 9926-5227/ (88) 3034-3408 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇA0 CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/08/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

struAgÃo ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Meir*Itirink 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/03/2022 As 15:54:27 (data e hora de Brasilia). Página: 1/2 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL d' 2.1 

__ 4, ...,
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA t.) 

..e
aêel

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
34.631.462/0001-29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
22/08/2019 

NOME EMPRESARIAL 

CONSTRUTORA VIPON EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
43.29-1-01 - Instalação de painéls publicitárlos 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 - Administração de obras 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresdri 

LOGRADOURO 

R AMANCIO CORDEIRO JUNIOR 
NÚMERO 

361 
COMPLEMENTO 
frInV*1.1. 

CEP 

63.660-000 
BAIRRO/DISTRITO 
PLANALTO NELANDIA 

MUNICÍPIO 

TAUA 
UF 

CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

EVPSERVICOSECONSTRUCOES©OUTLOOK.COM 
TELEFONE 

(88) 9926-5227/ (88) 3034-3408 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*4~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/08/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
Int.Vit.n.* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
tdrItinh*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/03/2022 ás 15:54:27 (data e hora de Brasilia). Página: 2/2 
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